
MINUTA DA ACTA nº. 24/2010 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 6 DE OUTUBRO DE 2010. 

 

Aos seis dias do mês de Outubro de 2010, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Vice Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. 

Presidente, comigo Ana Rita de Almeida Costa, Directora do Departamento de Administração e 

Finanças, compareceram, pelas 09.05 horas, os Srs. Vereadores João Manuel Lopes Rodrigues, 

Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e, Jovita de Fátima 

Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, 

de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO, O AGRUPAMENTO DE ESCOLA D. JOSÉ I, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
GENERALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DO 1º. CICLO 
DO ENSINO BÁSICO; 

− RECTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DO APOIO DO PROGRAMA VRSA-
SORRIR A JOÃO JOSÉ ANDRADE PIRES; 

− ADENDA AO PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO E A RECICLIMPA – RECICLAGEM E RESÍDUOS DOMÉSTICOS E 
INDUSTRIAIS, LDA.; 

− FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO LIVRO “CONTRIBUTOS PARA A CONSTRUÇÃO DA 
HISTÓRIA LOCAL”; 

− DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS; 



− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO. 
 

FALTAS: - Verificou-se as ausências do Sr. Presidente, por se encontrar em serviço do Município, 

e da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cipriano Cabrita por se encontrar de férias, face ao 

que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as respectivas faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 2.537.382 € (dois milhões quinhentos e trinta e sete mil e trezentos e 

oitenta e dois euros). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA – RUA DOS PESCADORES, Nº. 74, EM MONTE 

GORDO -  MARIA ANTONIETA ROSA E ROGÉRIO GALHARDO – RECTIFICAÇÃO; 

MINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO E A “VENCER O TEMPO” – ASSOCIAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO E 

PREVENÇÃO DA SAUDE; 

PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 

CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – LISTAGEM DE 

VALORES ATRIBUÍDOS – RATIFICAÇÃO; 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CLUBE DOS AVICULTIORES DO ALGARVE PARA APOIO À 

EXPOSIÇÃO ANUAL DE AVES CANORAS E ORNAMENTAIS. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou que lhe fosse facultada a documentação relativa à 

constituição da Associação de Pescadores Santo António de Arenilha de Vila Real de Santo 

António e, da Associação de Armadores e Pescadores do Porto de Pesca de Vila Real de Santo 

António. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

APROVAÇÃO DAS ACTAS ANTERIORES. 

 

- Considerando que da Acta nº. 14, da reunião ordinária realizada em 1 de Junho de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 17, da reunião ordinária realizada em 6 de Julho de 2010, foram 

distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 18, da reunião ordinária realizada em 20 de Julho de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores Francisco Palma e Jovita Ladeira, por não 

terem estado presentes na mesma, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 19, da reunião extraordinária realizada em 3 de Agosto de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 20, da reunião ordinária realizada em 4 de Agosto de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, aprovar a Acta. 



- Considerando que da Acta nº. 21, da reunião ordinária realizada em 17 de Agosto de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por maioria, com as abstenções das Sras. Vereadoras Silvia Madeira e Jovita Ladeira, por não 

terem estado presentes na mesma, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 22, da reunião ordinária realizada em 7 de Setembro de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por maioria, com a abstenção do Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, por não ter estado 

presente na mesma, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 23, da reunião ordinária realizada em 21 de Setembro de 2010, 

foram distribuídas com antecedência fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, aprovar a Acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLOS DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, O 

AGRUPAMENTO DE ESCOLA D. JOSÉ I, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS DO 1º. CICLO DO ENSINO BÁSICO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de serem aprovadas as Minutas de Protocolos de Colaboração entre a 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e o Agrupamento de Escolas de Vila Real de 

Santo António e o Agrupamento de Escolas D. José I, no âmbito do Programa de Generalização do 

Fornecimento de Refeições aos Alunos do 1º. Ciclo do Ensino Básico e, pelo Despacho nº. 

114763/2010, que matem os valores previstos do Despacho nº. 13503/2009, para o 

fornecimento de refeições aos alunos do Ensino Pré-Escolar para o ano lectivo 2010/2011, 

documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 



RECTIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DO APOIO DO PROGRAMA VRSA-SORRIR A 

JOÃO JOSÉ ANDRADE PIRES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser rectificada a decisão da reunião de Câmara, no sentido de alterar o nome e a 

percentagem de comparticipação ao requerente João José Andrade Pires e, anular a do irmão José 

João Andrade Pires, documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ADENDA AO PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A RECICLIMPA – RECICLAGEM E RESÍDUOS DOMÉSTICOS E INDUSTRIAIS, LDA.  

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser aprovada a Adenda ao Protocolo celebrado entre a Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António e a RECICLIMPA – Reciclagem e Resíduos Domésticos e Industriais, 

Lda., documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO LIVRO “CONTRIBUTOS PARA A CONSTRUÇÃO DA 

HISTÓRIA LOCAL”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser mantido o valor de 5,00 € como preço de capa para venda do livro, 

documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA – RUA DOS PESCADORES, Nº. 74, EM MONTE 

GORDO -  MARIA ANTONIETA ROSA E ROGÉRIO GALHARDO – RECTIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser rectificada a morada relativa ao direito de preferência na permuta do prédio 

na Rua dos Pescadores, nº. 74, em Monte Gordo, documento que constitui parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL 

DE SANTO ANTÓNIO E A “VENCER O TEMPO” – ASSOCIAÇÃO PARA A EDUCAÇÃO E 

PREVENÇÃO DA SAUDE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser aprovada a Minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre a Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António e, a “VENCER O TEMPO” – Associação para a Educação e 

Prevenção da Saúde, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 

CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VRSA – LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS – 

RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Silvia Madeira, 

no sentido de serem ratificados os despachos onde foram autorizados a emissão de Vales, de 

acordo com o nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, com as respectivas 

alterações, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CLUBE DOS AVICULTORES DO ALGARVE PARA APOIO À 

EXPOSIÇÃO ANUAL DE AVES CANORAS E ORNAMENTAIS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

atribuído um subsídio ao Clube dos Avicultores do Algarve, no valor de 1.500 €, para aquisição 

de prémios a atribuir às aves melhores classificadas no XXVIII Campeonato/Exposição do 

Algarve, documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADA. 

 

= A Câmara tomou conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas 

exercidas ao abrigo das competências que lhe foram delegadas da Secção Administrativa de 

Apoio – Divisão de Gestão Urbanística, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Registou-se a seguinte intervenção: 

O Sr. Eng. Feliciano que expôs sobre a situação do Plano de Pormenor da Zona Poente de Monte e 

Plano de Pormenor de Vila Real de Santo António. 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 09.35 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Directora do Departamento de 

Administração e Finanças, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 


